
Ilustríssimo Senhor Prefeito do Municipio de Lucena

Referência: Oficio n" 02l.2024|PGM - Lucena

Marcone Dantas da Silva portador do CPF 788.5,m.324ó8, residente e

domiciliado na Rua Luiz de So1,?4 Falcão,316 centro, mta cidade, vem perante a Vossa
Excelência com referfua a multa aplicada no Processo TCE n' O'l 134/21 no valor de R$
3.193,00 (três mil cento e Íovenla e trÊs reais), solicitar parcelamenlo em 30 parcelas
sucessiveis sendo a primeira parcela para 30 dias aÉs a homologaçii,o do acordo.

Nestes Termos

Pedimos deferimento

r,u,ub/o4/Pe,4

Dantas da Silva

cPF 788.540.324-68
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rEstado Da Paraíba
Prefe$ura }üunicipal De Lucena

ProcuÍadorla€eral Do Munlciplo
CNPJ: 0s 924.813t0001 -S0

Rua Américo Falcâo, 736, Centro, l_ucena-PB

OfÍcio no 02í.2024lPGItl - Lucena Lucena-PB, A610il2A23

Ao Sr. Marcone Dantas da Silva (CPFjno

Endereço: Rua Luiz de Souza Faleáo, 31

788.540.324-68)

6, LucenaíPB, CEP 583{5-000

Notificação ExtraJudictat

i

Conforrne título exeqitfVo exarado pelo TGE-PB (anexo), ern virtude de multa

aplicada no valor de R$ 3.í93,00 ttre. friicento e noventa e três reais), no process oTÇ AT1%t21,

ao sr. Marcone Dantas da Silva, NOTIFICA-SE o responsável para comparecer à Secretaria de

Receita do Município. a fim de efetuar o recolhimento ou parcelamento do valor acima indicado,

no przvo de {5 (quinze} dias corridos, sob pena de execução pela via judicial.

por fim. renoya os votilsde estima e respeito.

Rogário dos Santos Falcão
Procurador-Geral do Municípío

: OABIPB 2A.987
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T:ribunal <*e. Cor*as do Estado da Paraíta
ec Fncf3G,rerdo w> §eêrrtrç, +r I,ê!l ^ 3t .g|§-lç§ - -SlSe firu-fiÊ'âr*d E}+*âoi* ffii.-{áq;*-!r, FôâÉ:{§a} S?Aâ-Ltt§

.Je pessoq ,7 de S*nüro:,-$,.,ffi
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. t,iOFíCIO lp §ttt 23 nnlcsn rh l.ucarr -

Excdentks*rrc{a} Senhol{a},

RêfiEúo â v6§a E:{ffiÍ}cia, parâ propcÍhrrà da conp*ene Â@ dê cobrâDça, o AcóRDÃo,formdizador de decisão de§te TÍihmat"'àL, rps-tennm do ffi.1í § 3p.& cffiiça Fêdêrd,,pqssuiericácia de Trn Lo ExFCUrtvo, de,ráEiã;'d*t"#;ttô m dae d" &üln*m". 
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0773á/121
FCÀ- @eCoÍtrsAnrrais
ktffirbde prevlOêrx*r lúl@a de Luce*an8

Prosso TC:
SuOcemgoria:
Jurisdkiondo:
Exercício:

DEffiÀO

Acs&:
BOE rÊ

Nmra:
CPF§I{PJ:
Lqradouro:
Baimo:
Cidade:

*cí-Tcmwrz!

3172
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qu§-FE^çÃo Do RESPOT§ÁYÉ_

a

fukwre tlantas daSihre
ilB&330.3A4-68
l.ttiz&§GEaF&3Í6
Cása
Lucena
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LF: Paraíh

DErpilsTRÀTwO OrSÀrçb
fipoSarçãot
VaÍor Originat:
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À @bãs FaB Çra&ryrs armrraçoe conwbÍrwffi, rcruJr, a llossa Exelência os

Ao Excelentíssimota) §eilflor
LE€HÀX OÂ Co{TTÂ §ÀSüIEK*
Prefeíto{a} do tlkmicífís # Lucere
JOÂO PE§§OÂ. PB
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Assinado em 18 de Seteil§rc,& 2$28

ConselfieiroAntonb Gornes Viêh FffiB
Mât.3702859
CONSELHEIRO CORREGErcR
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'Tlihr.r*al de Colttas do Estado da §}ar*iba

Procesm: A7l3Énl
Suhtegoia: PCÂ - pr@ão e Ccfitas tuiuais
Juristscion&: lnstiârto & prâridàrcia Municipal &tucena
Exereício: ZüãJ ! -

...?

CERTIDÃO 
:

xÃootrmçÃooEDfuro
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A Secretaria da cofiegedoÍia e rÍÊxrrd de Gq,ta< & E$afto dã peÍba ergode a pÍBs€fiE certídfu ê dtâbito
csltra o{s} inçxmrHs} a}qiro Çffidds}, €m víhÊ da qÉaçao do pazo pa'a o[rprirnento de decisão, e,não havsrdo corqpraqao do seu remrr*reno, tcÉ extrdda es&t cERnDÃo m DÊBÍTo, no valor de Rg
3'193'q}' E, para en§, eq Ger& GflÍEs e Ganrdro úinb, tarrd a trssenb cerüdão para fins de cobrança
e<ecutiva ludicial.

Affiâo. ACí-TC MffirãT
DataJutguurto: ?§ll4Í2B
DOE no:3172

Dara DoE: ogyoSEffi

Nome: Marcse DãIm da Sh.a
CPFIC NPJ: T&B.S4B 3246S
Logradouro: t iliz& Sotre Fa&ao 3i6
Bairro: Casa

Cidade: Lucena

CEP:583í50@

UF: Paraiba

fpo Sânção: MnÍta
Valor Orsinat: RtS 3.tS,0O

Sata Decxnsode prarc: üfme3
Valor UFR: S,25
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Jsfu ksoa, í7 * §errrbro e ffi
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IrÃlcrai?nàÇ - -

Assinado

Ger#o Gores de kn*ro .khÉs
Sesetírb t*a Guregedoria

C
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C*rticiãa en*ida ê ãsi&iJa-€ÊerrcrÉ(a:+n= pcÍ Ge*a& Ganres ca CarrraÊo .f]+íG, e(|i í r/ügy2u23 í6:§.AutEÍrri@: 3b?tBc'i l$gaasrtrAÊ§êc?*a:g :lryrr* !a( a.§s._eedÊ!ro e.ç 25.q.t,,2tEit íE9g
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ffiHm
Procmso TC O713{lZ&Al

Obleto: Pres@o dê Csrtê
Entidade: lnsü\rto de Pre*r*lâncb do Munbípío & Lumna
Responsátet Marwre ht6 da sÍfua
Rehtor Coris- Fernands Roú(pss Catão

ADMTNTSTRAçÃO |NDIRETA MUNtCtpAL_
rNsTrruro ffi pREvloÊucn Do Muutcípto DE
LUCENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL -ExERCíclo DE zrN - coNTAS DE eÊsrEõ -
APREcTÂÇÃo DA unrÉnn pÀRA rrúslbr
JULGAMENTo - arnmurçÃo DEFINIDA No ART.
11, lIg_rqp JL DA cohrsrrrurÇÃo Do ESrApo
DA PARAIBA. E No ART. .to, it{ctso t, DA;LEI
COMPLEMENTÁR ESTADUAL N.O í8193.
Jtdgamenb Regular crxn Resstvas- Mutta.
Recornendações

l r.'.
'jj !,':

:

:

{ Trãta o pr6eÍrtê pÍocesso & presEção de
Institrto de PrevkÉ*ch e líhmicípb de tueta, rehtirÍa
responsabfr@e do Sr- illarryre Dffitas & Sst\ra

,.,
,, ,i

i ij,li iiii
I ;ii

C,ontas Anual Oo gestol;.do

m exercício de 2020, sob a

conforrne re*atórb & AucEtoria o lrstituo cDntava wn zr3
sendo: 528 serví&rs dirÍ§ tih.dares dÊ caryos eúetiraos e 245
pensionistas.

1- cooÍorÍÍE s dernon*raivos apresêfit*, as reeiüas e as
mnrportaran da se$*rê furrn:

ti

seguçaflos,

inatirro{i,,e

.'

ti

despesas se

ç
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ACí -TC sGrs93IE3 - PlEâ o?13&?Í - 3o+isãs i=éosba<b €Ê.ffiçxraüârci ê irr+,rÊúça ãüui,ás & TRrMlrÂ sr &1tfr24 lãfrsessão rp 2eta - 1r Õânerã - zsjorl&ae '**rla:aà o*dld - -- -CiãtuÉ" 
srr;*Í-eú.frdtiaougcaer""+s
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Processo TC O713ÉfJ;AZl li

*-ÀL$n$s)
Reseite Ârd& 5-S33.855§3
(+

;râ

*«erds *ree&
fieamÍrs *€Éb!fu§

(=] Bmãráo
Fonte: RêlâtôÍio lniÇíal

Os quadrm a *guir serão Ms as receitas anecadadas
despeas reilizafu fteste exsrsícb e no exercícb arÉerior.

Fonte: lnicÍal e *19
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Sessâo rre 29d5 ' íâ §ÔÉsâ - esoelzcee - PrtuÉirada à og,rus,zuffi 
'ÀÃ;§.*-;*. 

rol zãr'olãdti,oorsd*srs#
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VÂLOR
DESCRIçÃo 20í9 202A

correnEs orçaÍnenüáriâsReceitas 1.1*242,91 1-41

de conte*çõecReceitas íJ5g.Z42,gt 1

CPSSS & Servi{Íor Civil Àtivo - 1-159242,91 1.405.4
ReceiEs p*irlorrt*s o,00 1

Remuneração fu
de Previdêrrch Socíd - RppS - prÍncipal

Rec*rrsoe do Regrrne Prqriro o,00

ReceiB cor"cÍ6 3iffi:tg,4g 3.6í6.
Patronal - Servidor Ativo - PÍirrcipal 2.59[)-705,97 I

Civil Ativao - Principal

CPS§S Patronal - Fardanentos - 67&9*1,05

- Pareelame*tos - ServidoÍ
Civíl AtÍvo - Díyída Âtirya

CPSSS Patronat '15.590,47

TOTAL {"5tfi}íe,{{}

I

64t307,{?

ê

.'4.278.89

1.0o1.r33,.9



:

ffimffi*

:!'

Processo TCO7134f2O21

Fonte: Rekóriolnicid

2- A dispsliHidae financeira do lftstítuto & previdêrpia,

Balanço Finaneim foi de R$ 4es,ogs,56, vabr srperbr *o 1ã-,?T16 aa
no exercícb aÉedor (R$ tsz.t6í,o1), estrá conpatÍrd com o dernonstra&
êxtratos bancárie constatou-se ain& qrre as aplicaços de recursm
seguir demonstrado, hnÉónr €§tão em wformirkde coÍn o
Resolrryão do consdho ir{onetfub f{acilmal - cMN tf 3.gz,f?flla.

3- A siusção ahraÍíal dc Fundo ceitãlizdo 6 insúttrtrq relizda rp
de 2o'lg, aprsenhFse deficitária, sndo recorrs&do o aumerÉo da
apenas dos servídores * 1Í,m96 para fio mínirno ,4,o0g6, nwrten#se a

,1,1r-TC Crlgg3rã-:J - Fma- Oã13.ü?Í - $êcrsãc:*rÊà?de eiár5ni*1ru---:e@ irr=aec*a fi:a;ês do TEÂÍtllTÂ ert

Él

a

alíqtota
:.:

aliqtbta
;:.
i;'

J

rlEscRlçÂo 20't9 2§2A

Despeas Coner*es 4.19521.25 4.385.498,
e Encargios Socia;sPessod tfit8.748,92

Aposentadorias do RPPS 3.288.59O,26
Pensôes do RPP§ 600.671,99
Vencimentm e V@ens Fixas - Pessd Civil 12ô_400,00 1

Obrig4ôes PatíÕnais 28.ff!6,rí
Outrc Despe* Conêfites *772,31 1

Diárias - Pessoal o,o0 450,OO

Material de Consumo 558,65 861,36
Serviços de ConsuÍtoriia Í5-120,00 1

de Terceirm - Pessoa F sícaOutros 8.4{f,},OO 9-í
de Termirs0utros - Pessoa 6S-6§3,69 75-74

Oesfsas dê Capital O,00

lnrmtitrerrtos 0,00
Equiparnentos e 0,00
OutEl§ llespesas ds Capitâl o,0o

TOTÂL 11?8-5?11,25

Ss;s§o rrâ 2S{3 - Íà C§arara - 2S{J4ZOÍA - prÉiíeda srn 0gt]â2§i-3 Â:JlsrtiÜ&§áo: SfJÍ
2ãtxr?lâ^t
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Processo TC AT|UAOZI

pdronal em n,myo, 16 exercícío em anárise a aríqu& suger*ta
implementada.

Ademab, houre a ana@ atradal BÍra o e<ercício de 2o20, no
não Íoram apresefita(la as noB técnicas, mnfonne dgtermina o Art. 10 da
TC no 201120Í9.

4- Àlo gue se refere à sitr.@o do tnsfiituto iuÍrto ao Mps
Previdência smial), mrsatul-se que o certirM de RegrdaÍk *
foi 4uirido de Íorrra irdcial, teín sido rerp@ regularmente.

5- I'lo exercícào em anârise o rretituto de praidência ernpenhou
de R$ 2&l-259'4Íl a títr& de fupesre dninis*ratirras, ffirgspstdente
valor da remu*eração, prouentos e grsões dos segurados. portanto
limite e§tabelêcido pda PoÍH*a do ffiérb dâ previdencia social
4O2f2W8, gue é de 2,0096.

o

a 1,71

6- o Ír,tunicípio # L,runa relÍrcu dÍnersc prcetarentos de
pranidenciárbs iunto m lHitrso de preuisncia m brqo dos exercícíos de
2020.

no

a

ú

Dunante o exeÍcícia ahml redeu o rnontante de R$ 1.639-300,41 a
de reeita & par*bneÍb & deffi6. Àb eiltanto, oonstatou-se OS
parcelarnentc & no o7592o19,1íOctr2018 e o473ÍãIÍB não Íoram cunpridos. ,

Aemaisr nfu wlsüa ds atrtos quaiss,êr evk*êrrcias qranto a
medldas Gün visB a cobrarça fu débfios r& repaucos a
parcelarnento-

âr:Í-TC jiÍ}3g3ê3 - Píor-0?13*21 - Sec:srç uffi#a É€{rrÍ*tàFeÍ,:" ê ârrr§ ztãÉs do TF.Aà#-iÂ eff2§{g - t' Câr-ilaÉ - zt'Í1.Urc -

,,

St*s5o râ Prfr*a.Ja €m@t5v?93 Ê.:ler*iceçào: 5111

zi{'r1.,23e+
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Processo TCO713{trru1

7- A Prêfeitura iliunicipal & Luenal deíxou de rercsar rerursos ao
durante o presente exercícfi1 corúome a seguir deÍnor&do:

Pamuuais r,0t
d0§ Ssc*fuwsFribliaor

§isüdãs ro,kcttarrurets
Pnryi*,olleàiriaeaee de eerídÊqcia

Fonte: Reffirüc lnicüal

8. Nfu Íoram reggsradas denúncías sobre írregulaúla&s na gestão,
o exercícb ern anâise.

9- Âpos a anâlse da &, ÍêrJranÉEfram as seguintês

car#izardo orsmryao à divüJade Írmfuatftb rps teÍnros do afi. 56;
LOTCE;

2- Pagrarnentos de irdium e pffisbnistas na ffiha de pqpnrereo aa prefeiru*à;

,ir,:
ll1.3 o monffite de recursos adicaos em Fr RF - ot uos e Fr enr índicqirde

mercado de renda $ra - otrtrm eDüSda o rnâxirno (de 40g6) estípuhddl,na
Política de lnvesÍírnentm;

a- Registro irrcoÍreb & vahr das prorvisôes m4ernátim
BalaÍço P*ínpnial;

5. contr*@s de *rvÇos contábds por parte do lnstituto no
fínarreko nahndo-* de *rexigülilÍ&de e üct#o seÍn comprovação
requisitoe prwiste m inciso lt do AÍÍ. ?s & Lei no g.ô66íi9§I3;

a

a

t A aeaE'e db§ talswdeYidce rãorptrdo* er{realize mKÂ epre6eitragrm**pal de

'liÂC1-TCcüffitt23-F{reütt3dd2-' -Scrsãrc'#ada ainprueatarásdoTFtÂt E.-ÂeÍB,t*rara ,uái&?s§áo d 2sdc - 1r cârlerâ - 2§fi.Enc3 - PribÊi* çn 0sÀ]§.2r!r3 r;aár*icrçáo: scrr t*rriGl#*ilà?ffiffi"".i#
. +!,
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1- Àusência de apreser@ão de inÍonna@s atrav& do sis*erna ae prevue*áia,
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Processo TC A713ÉÉZOZ1

6. As alíquoEs relalivm ao plano de anwtizaçfu de #frcit ahgÍid
avdiSo duãieú rfu forãn *n@a sa frfr;

.I

9- RPPS inqnda en rry$ § nfiía€§ pretr*Oencirnrars federais
existênda & CRP ir*jal

o Mhistériro Pr& de csrta sÍüiu Frwr & larrra do
Brdssr TÍbério Ltma Cam&, êÍn +re qlirpu

a) IRREGUI-ÀRIDÂDÊ &s cffibs eÍn análise, de responsatrilídade
sr- Marcsre Darffis da silva, gpsto( & lnstihrto de preidência

b)

c)

rtrCÍ-TC '$gS3:3 - PÍua O7:§44-r - *ecls§c xhsads i*iÉrEaÉi:am{ifÉi ê ârprssE er'á§ do TRâ*üTÂ ecl ,ãilt&üt€
ac 2§{9 - 1à üâr:sre - 2$ffi20Ê3 - â.*ficaía ern

a

l

t
Sa.i.i5o c&ta?§3 ,{:ra.úxçáe:

1Íi
'li i

,1,:t
..: i'7- Não Íoram apresentadas as rffis té*Ér" rerfenents as arraliafoes atuatiais

:- r ::ir -

dos exercícks de 2@0 eN21, corúanne detêrmioa o aL io a portaria Td no

ã)ll2019; ,it,

,i,' '
,i,i,,

8- Àmôncía e cobrança oficial & naâcres &tdcbs e não repassad6 ao tnstialto
Ofícb CiÍErrlãr no 2OI2O19 - GAPRE/TCE; .ti.-

i. j.: ,

i::, .

antê'
,il:',t..
:l:, -

'1.,,.,

:,1
::,.;

'j-

'i'

ii! ,

:i.i

:!. i. l

..1

t

.:i:,

ri:do
,:i,'

Municipalide
Lucêna, reÍerenb ao exercício & 202O;

'iir i
ii'.,:i -

:t. i: ,APUcAçÃo tlE IR LTÀ à altoridade rrymsraver, corn fubro no Arfigo
:ltj-.

5ô & LorcElPS, por transgresãri a noilrus bgais e coílstitucionais; ,iit,

:i'
REmtEHDÂçÂo à atu€ú g#âo nos terrnos pontrnfu pela AudÍtoria,ino

ii-senli& & gR ardar estrita obêffârÉb i!6 üermos da constiturtião
Fe6ssal e dm ÍrorÍrrÍts Írúraco*slitrrcionab pertirsrses. .:i..

'ii.
r;ri.'
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E o rel*órb, irúorrnaldo qre Íoran efettgbs nolrrya de pra,re.
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Processo TC O7134f2O21

YOTO DO RELATOR

Da instnção processual rêsttx, irregrrlaridades registra{*as pela
sobre as quab pffso a posicíor»r-tne: ? -

1. Ausância de ryrcsenafr de inforrr4ões atravás do
previdênck' carmterizardo otstnryo à alhrid* Íiscdiz*ária nos
art. S, V da LOTCE

o gestor infCIrrrou qre houre àrstffiade Ílo sisre{na durante o
mmo demonstra& n§ Íxs(E, rro enw*o ínesÍTx) após o
normalidade, não toÍnsü qualquer rndida carn vistas a pfestaí as
so§citad*, ffisim, sou p* envio de reconr@o ao g6toÍ e bem
cominação de penáldde pmmiária.

2- PagarnerG de ináinc e perrsionislas na Ídha de
Prefeitura;

o gestor infonrmu sre se ffi & ryenhdorias qre são urseadas
PreÍeitura Municípd. Rmatto euê, ern asrúonnide a instnção
constitu{Éo Federd ddelrnina que os municípios com regime próprio
responsávd pela Í€Éha e pagarnento de tofu c berrefícios, inclusive os
com recursos e Pr€fe*hra- Âssim, sou pelo envio de remnrendaçâo a atual
com vistas a regularizar o pagÍrmentCI &inxirros abrang&ros por este fato,
a Prefeifura repassar os nahre oorrespoÍuderrte§.

3- o mocffi de recursas +ti* em Fl RF - outros e Fl em
de mercado de rsrda fixa * outros exrapo*a o mririmo {# {l%}
Política de lnvestinrentm;

O gestoÍ in$srrrou e|ue o gnpo & ffiho srstituído
Portaría ao 12Í&19 cor* vistas a avasar as ÍErms sobr.e adk4fu de recu

a

a

e

)

fimr decidido que até a cogdustu 6§ ffilhc do me*cisraô naofj.t a
:llitneesidade & resgde íntdiab dos recursos dos fuÍd6 corn títuh lByoptOl*b.

*lii
ijÂC I -Ic st&3EI - ÊEÊ- s? try't -.S+ tadâ*adr ã.h{E:arâaB ê kirrsssÊ aríÊÊâs do TR**[TÀ erâ zã,,Lr{r2ü24 , 5&aspssso :r' ã{ê - r' câr:rara ' 2§Éü4aee - Prt.'*;á ôE4i"2sÊü- 

- :{;É,$*rá", mr rdt-t6*S.a*'-i#ffiá"r;Ãç
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Processo TC O7134lmZ1

No entanto para o Org6o Téo*ico não há evülêrffi de qre os ÍEferido§
investirnentos qlisn mrsffiríes êapenm & recLfism trÉ*ims.

Etrante de taís fatos sa.r Fec eÍrviô Oe rewnerUaçao a atual gÊstâCIirro

senti& de curnpri'r as rxlrÍrcts ilqerente a pdÍtica de invHirnêÍ*u§, e bem assim,
demmstrar a urstitu(Éo dos frfidos eín {nre tüÃ,e irnrcs{inrenüo, 

,,i, :'::,':rl '

6- Âs *ryes r#irc a plano de araortiação de déficÍt
proposto nfu íoram imptement*as enr 2ü2O e rqisüro incorreto do valor
provisõe Írate{ruiticas FIleragenciáÍiG no g&nço pdrirnonkl

Â ar-dncia de lnftmertafr das alíquotas de analia$o attnrial a

evidenciaSo incorch das prordsõe matsrieíffi e{srieÍxjifoiõ. fupbm
de compronretimenb da adminffiaÉo do refisido irrü'ü.to @Ín a

7. RPP§ irregular ern retação às nonrras previdencÉ.ras Íederais
a exist&rcia & CRP iudice* e nãa aprenseo ds noffi técnicas
às avaliaçôes atruiais dos exêrirsios d€ 2Éo e üi7, conrorrne
art. ío a Portaria TC nol§IlãIÍg;

)

J

ÀCl-T§ Al9§3tB - P.oL 0r-r3*â1 - C**eo mrO" eÊ#.ÍÉ:ar!!sii?
Seresâo ac 2§dã - !. Câ€tarâ - 2§áü*20Ê? - prrtlr:aea enr CÉflô&?É3

o

4- Atíttstúe a m@o de errpa & rcemria con.ábil;iÊm
desacordo mm § dftp6to rp Pamr f.lorrnaivo no Í§17 rp va*rr totatilOe
RS 19-2oo,o0, eÍa fae do menr srte*rdmarb iá esprea& esn our{,s proe""os1ii,'áo
vislumbro irregularid*- .,;

,:: l

iiii,i
:,.:- i

5- Qttffiüo a ans§nc*a e ffiança por psüe do gesor do lnstitutojrde
Frwidêncía dc repasses relãlir/G a ohigações patronais não repassaOas tàA
prefeitura so{l eda envb de rw.@ m atr.ld geshn no sentido,:,de

.il .;implementar as 4ões indspensârcis a exigêncb do crédu previrtenciário inão
repas* ao insÉihrb, sob pana de reperurssfu neg*itra de suas con6. ii.i

!i,.

.ri

;rii:-:

equilíbnb ab-wÊl e paütnrrrid enr Mslcia à Lei de Resporsatrilidade Fiqfl,
ao ArL 10, iíris I da tei Fe&rd fio 9.717l§ e a Lei íp 4szag4, ere;ái'iiio
apli@o de nx-*ta ao gffi rcryorsávd e remrxnd@ a aütat gdo. 
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!, ,. ,'

,ri' .
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sou pdo envb de remmen@ão a atud gtdfu no sentido de
mfor6 corn vista a ct^úÍlprir ÍE ÍEtrÍErs estabeleiàs-

,-
lsto rctc e mrskierryrdo toô o relab preêderrte, vrÉo no

que esta Egrégia Câmara:

1': 'ffiE&r
't'
,i,i

sentido;de

,ii..i
,1,

1. Jt LGt E EEGIâ-ÂR g(il RESsÂLyÂs as conras do lnstituto
Prwidência do rk$*cípio e Lsera de respons*ili{rade do gestor
Marcone DanB & süra, rerativa ao exercíçio de 2o2o;

2- ÂPLKlt E m,ÃTÂ no rrafor de RS eÍq?,oo fl'rês miÍ cento e novenra e
equivderfres a 5o,25 uRFlpB, m citado gffi por úarqnecão as
legais, nos termos do artigo F6, Il & tê{ orgrânica deste Tribunal,
lhe o prazo de m (smssra) d*as, para o remttrimento voluntário aos
do Est#PÊ, em kvor& Fun& de Fscdí24ão orçamentriria;

3- TRA§I-âDE crhia êsa deisão paã a pre@ão de contas do
Previdêrrcía e benr assim ao aeompar*Iamglto da g#o do
2o.23, corn vig a drertir a âud gdfu no serfido & não repetir as
ocoridas Íle§te exercích, sob pena de rryerurssão negativa da gestão.

rr' RE@tE!ülE m aü.rd gesÊor do insÉiür3o as prwiências no sentido de
a reincklência das inegrdar*ra& eleosbs n€§úe processo, e{n
cCIntas futurs, benr csno urmffi noecrgranrente m dútanes da carta
e das ÍK)Ímas lntrmrsmnx*mals aprí@!rels à especie.

E mrno rm-

ongsÃo on re ofunuut

ulsro§ ffiláreDos E arsúr.rríDos G pr6ert6 auros do
TC no o7luizozl, re*ererÉe à premçao de cffiEs ãlud do
Previdência dos servidors & Município de LLEeoa, rdatirra ao exercício de
sob a resporxatÍlidade & Sr. Marmne Dantas e Sihra-

ÀD,.TCM9íTÊ3 ^ Pe.§134Í2-r - Sees&.a&3da ÉÉ€{r-.axiai!E3r,= e ia-*rass :rta"iâs do TFài#-i Â ers
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Âssir* 5 de [4aio de rc23 às lo:28

GoÍE ÉnerdoRoar[rmffio
PRESTDENTE E RELiA-Tffi
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Assinado 5 & lrâb dê 2043 âs í3!§

ElYireSaasa Msde&süa
MEMBRO DO MINISTERIO Pt.tsN-ICO
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